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APRESENTAÇÃO 
 
 
 
Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, 
que dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos 
civis do Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado 
para dar ao público conhecimento dos atos e procedimentos formais 
editados no âmbito da Universidade Federal Rural de Pernambuco 
(UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, prescrito no art. 37 da 

Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos 
administrativos rotineiros da Instituição. 
 

Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 
âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 
Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 
Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 
mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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DEHIST 
 

PROCESSO Nº ,23082.035787/2025-20 
 
PORTARIA DEHIST/UFRPE Nº 02/2026, de 09 de março de 2026. 

  
O Diretor do Departamento de História, nomeado pela PORTARIA 
GR/UFRPE Nº 132/2026, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026, publicada no 
Diário Oficial da União, em 23 de fevereiro de 2026, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, disposto na Resolução CONSU/UFRPE Nº 
296, DE 15 DE MAIO DE 2023; e considerando a Decisão nº 11/2026- 
CTA/DEHIST 

  
RESOLVE: 

  
Art. 1º Designar, no interesse da Administração, para comporem a Banca 
Examinadora de SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA 
PROFESSOR SUBSTITUTO, de acordo com o EDITAL Nº 03/2026, DE 
30 DE JANEIRO DE 2026, publicado no D.O.U. em 2 de fevereiro de 
2026, que terá a seguinte formação: 

  
TITULARES 

Nome:   Instituição de 
Origem: 

Profº Drº Uiran Gebara da Silva Presidente UFRPE 
Profº Drº Israel Ozanam de Souza 

Cunha Membro Interno UFRPE 

Profª Drª Patrícia Pinheiro de Melo Membro Externo UFPE 
  

SUPLENTES 

Nome:   Instituição de 
Origem: 

Profª Drª Mariana Albuquerque Dantas Membro Interno UFRPE 
Profº Drº Márcio André Martins de 

Moraes Membro Externo UFPE 

 
SECRETÁRIO 

Antonio de Souza Cavalcante 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.                                 
 
 

Profº.Drº.Wellington Barbosa Silva (Diretor) 
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